
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAN/DCONV/295/2025
Congonhas, 04 de setembro de 2025
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À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento N"31/2025, que entre si

Celebram o Município de Congonhas e Grupo Escoteiros Cidade dos ProÍetas

- para ciência e controle.

Atênciosamente,

NATHAN
rrLrPE cARMo lülâ;l:u'
MoRETRÂ:o84 ffi:fl:$lj,*
97682688

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento



PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N". O34l2A25.

PARCERIA QUE €NTRE SI CELCBRAM O MUNICíPIO DE

CONGONHAS E GRUPO ÉSCOTEIRO CIDADE DOs

PROTETAS

Pelo presente instrumento, o MUNICÍP|o oE CONGOÍ{HAS, in§crito no CNPJ sob o ne'

16.752.446/0001-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 1,35, Cêntro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNICÍPIo, neste ato reprêsentâdo por seu Prefeito' Andêrson Costa cabido

inscrito no RG Ne 4.37o.32g e pelê Secretária Municipal de Educação, Marcilâin€ cássia Barbosa

Lana, portador da Caneira dê ldentidade ne. MG 10.447.910 e do CPF 021 179'337-00 e o GRUPO

EscoTEtRoclDADEDosPRoFETAS,CNPJns23.966.32010001-04,comsedeaRUaLUizPintodâ

Rochê,73, Ro5a Eulália, Congonhas, Minas Gerais, neste ato representado por seu Presidente Marcelo

Augusto Bastos, portadora do R6 MG 3.sgi,..237 e do cPF ns 530.884.506-97, doravante denominadà

osc orSanização dâ sociêdade civil). resolvem celebrar este TERMO OE foMENTO, COm fundamento

na Lei Federal ne. 13.019, de 31 de julho de 2014, alterâda pela Lei ns. 13.204 de 14 de dezembro de

2015, mediante as cláusulas e condições abâixo descritas.

ÉMENDA IMPOSIÍIVA

Processo Administrativo ne. 3856/2025

cúUsUI.Â PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 - O preseote teímo tem por ob.ieto repasse de recursos para a execução do proieto CAMPING

CONSCIENTE, sendo que nesta parceria prevê-se a aquisição de mateÍial permanente que serão

utilizâdos durante todo o proieto. mas também a contratação de profissional, para sua execução no

ano de 2A25/2A26.

CI.AUSUtÂ SEGUNDA- DO GE§TOR

2.1 - O MUNICíPIO nomeiâ como gestoÍ do presente Termo de Fomento, Adenilson José da Costa,

conforme Portarie ne PMC/ 1.01,312025.

2.2 São obrigações do Gestor:

I - veíiÍicar se a OSC cumpriu a ôbrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com â

Administ.ação Pública Municipal;

ll - âcômpanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu supeÍior hierárqr.rico a existênciâ de fâtos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
Íeçursos, bem como ãs providências a serem adotadas pâra saná-las;

lV - emitir o relatório têcnico de monitoÍamento ê avaliâção;

V - emiti. parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliâção;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADÊ DOS PROFETAS

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessári05 às atividades de monitoramento
e svaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao testor, nosteÍmosdo Artigo 32 do Decreto Municipal6731, de 16/10/2018, a êmissão,

no praro de 15 (quinzel dias corridos, contâdos do encerràmento de cada bimestre, de Relatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrade, que s€rá submetido à comissão de
monitorâm€nto e ãvâliâção, quê o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramênto e avãliação da pârceria, sem prejuízo de outtos
elementos, deverá contê.:

| - descÍição das âtividâdes, metas e indicadores estabelecidos;

ll - infoÍmação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, pÍazo para soluÉo
e data de retorno para verificâção do pleno atendimento.

lll- dêclârâção de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 13.019/2014.

2.4 Na hipótese de ô relatório técnico de monitoramento e avãliêção evidenciar irregularidades,
tais como desvio de íinêlidade na aplicação dos recursos da paÍceria, âtrasos na execução das
ações e mêtas, descumprimento ou inadimplência d3 OSC em relação a obrigações pactuadas,
o gestor da parceíia notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinzeldias coÍridos:

| - sanar a irregularidãde;

ll- cumprir ã obrigação;

lll - apresenter justificativa paÍa a impossibilidãde de saneamento da irregularidade ou
cumprimentô da obrigação.

2.4.1 O relatório técnico dê monitoramento e Avâliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias coíridos a contar do seu Íecebimento.

2.4 2 Dêpois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relâtório tecnico
d€ monitorêmentô e avaliaÉo deverá seí encãminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos ôutos do respectivo processo administÍativo.

2 5 caberá também ao gestor a eraboração de pareceí técnico sobre a prestação de contas,
levando em considera$o o conteúdo do(s) re,atório(s) técnico(s) de monitoremento e
Avaliação. sobre a conformidâde do cumprimento do objeto e os resurtâdos arcançados durante
â execução do termo de fomento.

2.5.1 O parecer tecnico sobre as prestãçôes de contês, a ser elaborãdo pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os Íeratórios de cumprimento do objeto apresentados pera
osc.

cúusur.A TERCE|RA - DA coMtssÃo DE Mo troRAMÊNTo E AvAUAçÃo
3 1 - o MUNIcíPlo nomeia pãra membros da comissão de Monitoramento e Avâriação os servidores:
Márcio cypriano Pinto, Rogério 5 vâ Ribeiro ê vanessa Graziela Araújo Barbosâ FerÍeira, conforme
Portaria n-" PMC/1013,/2025.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:
a)análise do objetivo e sua finalidade;

blacompanhamento mensêl da prestação dos serviços;

c)anáiise de reletórios dos trãbalhos desenvolvidos;

Ande Cabido
Congonhas
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFEÍAS

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731, de 16/10/2018, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de pÍocedêr à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do reletório elaboÍado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de
especialista que não seja membro do colegiado paÍa subsidiâr seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoÍamento e avaliação realizará visitas técnicas que deverâo ser
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviãdo à OsC para conhecimento,
esclarecimênto ê êventuais providências, cuja execução podeÍá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestoÍ
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, Íealizará, sempre gue possível, pesquisa de
satisfâção com os beneficiários do plano de trabâlho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuãdos, bem como na
reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas,

3.7 - Serâo utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conÍorme Plãno de Trabalho anêxo a este Termo.

cúusutA QUARTA- DAs oBRtcAçÕEs Dos pARcEtRos

| - sÃo oBRtcAçÕEs Do MuNtcíplo:

a) Fornecer os recursos para a execução do ôbieto,

b) transferir os Íecqrsos financeiros, de acordo com o cronograma de Desembolso do plano de

Tíabalho, para a conta bancária específica da OsC em instituição financeira pública {Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizãr a execução da pârceria, âtravés do Gestor e da secretaria Responsáver;

d) êmitir RelatóÍio(s) Técnico(s) de Mooitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do
objetoj

e) Íeceber e analisar âs prestações de contas encaminhadas pela OSCi

f) elaborar elucidetivo parecer concrusivo sobre e prestação de contas dã osc, ã fim de atender aos
principios da legalidade, impessoalidade, moralidãde, publicidade, eficiência, economicidade,
conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidede Fiscâl e avaliâr se houve aplicação correta dos recursos
(art. 59 dã Lei 13.019/2014);

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessáriâs à exigência dâ
restituição dos recursos tranSferidos. constatâda inadimprência em preStêr contas ou execução em
desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítío eretrônico do município, conforme arte. 3g dâ Lei
71.Ot9/2014;

i) notificaí a cêtebração deste instrumento à Câmara Municipal
{.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE OOS PROFETAS

j) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacr dadê técnica e opêrâcionãl

da organização da sociedade civil foÍãm avã liãdos e sã o compatíveis com o objeto; conforme arts 35'

lll da Lei 13.019/2014;

k) aprovaçãô do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13'019/2014; arte' 35' lv

$ - sÃo oERIGAçõES DA OSC:

a) responsâbilizâr-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassêdos pelo MuNlcÍPlo exclusivamente no obieto constante na Cláusula

Primêita;

c) responsabilizar-se pelo Eerenciamento administrativo e financ€iío dos Íecursos Íecebidos' inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoâl' conforme o caso;

d) prestar informaçôes e êsclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

âcompanhamento e controle da êxecução do obieto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável indicado pela Secretaria Municipalde lntegridade e

controle lnterno, dos membÍos da comissão de Monitoramento e Avaliação do MUN|cíPlo, ãos

processos, aos documentos e às informações rêÍerentes a este instrumento. nas instelações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

íelativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento dêste Termo de Fomento, mAntendo aS

certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidâde solidária ou subsidiária do

MUNIcÍPlO a inadimplência da OSc pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceÍia ou os danog decorrentes de restrição à suâ execuÉo;

g) prestar todos os serviços, conforme Plânô de Trâbalho em anexo, mediantê a contratação dos

ptofissiooais e pagamento dos respectivos saláÍios, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos Íecuísos a outras entidades, congêneÍes ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiênciã, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não píaticar desvio de finalidêde na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento dãs

etâpas, práticas atentâtóriês aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações

e demais ãtos prãticados na execução da parceria e deixar de adotâr as medidas saneadoras

evêntuâlmente apontadãs pela Administração públicã;

j) comprovar a exatâ aplicação da parcelâ ânteriormêntê repassadê, na Íorma dâ legislação aplicável,

mediante pÍocedimento de fiscalização da Administração pública Municipal, sob penâ de suspensão

da transfêrência;

k) efêt'Jaí as movimentâçôes financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária específicã em instituição financei.a pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Fedeíal);
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

CúUsUu qUtNTÁ - Do REGIME JURÍD|co oE PEssoAL

Não se estabelecerá nenhum víncurô de natureza jurídico/trabarhista, de quarquer espécie, entre o
MUNIcÍPlo e ã equipe que a osc contratar para a execução do projeto ou âtiüdade constânte deste
instrumento, se for o caso.

cúUsUI-A sErÍA - Do REPASSE

Para a execuçâo das atividades previstas neste termo de pârceria, no presente exercicio, o MUNrcipro
transferirá à osc, de acoÍdo com o cronogÍame de Desemborso do prano de Trabarho, o varor de Rs
15.0OO,O0 {quinze mit reais).
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l) manter os recursos aplicados no meÍcado iilanceiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se âdimplente com o MUNICíP|O naquilo que tange à prestaçâo de contes de exercícios

antêÍiorês, assim como manter ê suã regularidâdê fiscal perãnte os órgãos da Adminisrâção

Municipel, Eíadual e Fedêrel;

n) efetuar o sêu registro contábil e patrimonial êm conformidade com as Normas grasileiras de

contabilidade;

o) enviar âo MUNICíPlO cópia dos documentos quando houver alteraÉo da diretôtia ôu do êstatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em lo€ais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas âçôes, conforme aÍt. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: â) data da assinaturâ; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICÍPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; Í) descrição do objeto da parceria; g) valor

tota, da parceria e valores liberados, quando Íor o caso; h) situação da prestâção de contas dâ pârceria,

devendo informar a dtsta prevista para a sua apresentação, a dâta em que foi apíesentada, o prâzo

para a sua ânálise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à êxecução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funçóes gue seus

antegrântes desempenham e a remuneração prevista paÍô o respectivo exercicio;

q) osseguror e destocot, obrigotoÍiomente, o pdrtrcipaçdo do MUNTCí41O em toda e quolquer açõo,

promocionol ou não, reÍocionodo com o execuçõo do objeto descrito no prcsente Termo de Fomento e,

obedecido o modelo-padrõo estobelecido pela 1REFETT7RA DE caN3oNHAs, colocor a morco do

MUNtcÍPlo DE coNGoNHAs nas pracos, poinéis e outdoors de identiÍicoção dos obras e projetos

custeodos, no todo ou em porte, com os recursos deste Tema de Fomento, no mesmo tomonho e

locolizoçõo do nome do PREFETTURA DE coNGoNHAs e em destoque em relaçõo a quorquer oútía
morco que venho ser oplicado. A orte devero ser previamente oprovoda pelo secretorio Municipor de
Governo - Assessoria de Comunicoção lnstitucionol_



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIOADE OOS PROFETAS

cúusuu sílMA - DA LIBERAçÃo DAs PARCE|AS

como o Cronograma de Desembolso do Plano dê Trãbalho deste Termo de tomento prevê repasse

únicoderecursos,aoscdeverá,pararecebimentodestaúnicaparcêla'estaremdiacomsua

regularidade Íiscãl (as certidões âbaixo especificadâs):

| - CêrtidÕes negativas ou positivas com efeito negativo, devidãmente atualizadas:

a) certidão con.iunta NeBativa de Débitos Relativos aos Tributos tederais e à Dívida Ativa da União;

b) certidão Negativa de Débitos Estaduelou declarsção de que a oSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de RegulaÍidade do FGTS;

d) certidão Negativa de Débitos Trabãlhistas - CNOT;

e) certidão Negativa MuniciPal;

§ 19 Quando as certidões, de que tratâ o ínciso l, não estiveÍem disponíveis eletÍonicamente' a OSC

será notificada para Íegularizar a situação e apresentar a Íespectivâ certidão parâ liberação da parcela

prevista no CronoBrama de De:embolso.

§ 2e A análise da prestação de contas dê quê tratâ o inciso I não compromete a liberação das parceles

de recursos subsequentes.

§ 39 o repasse das parcelas do recuíso totâl da parceria será eÍetuado em ê§trita conformidade ao

cronograma de Desembolso constante no plano de tíabalho, âpós aprêsentação da prestação de

contas pela oSC ê aprovação do BestoÍ de pârceria.

§ 49 As duas primeiras parcelas serão pagas âutomaticâmente pela Secretariâ Municipal de Finanças,

devendo a terceiÍa ser trânsferida mediante a apresentação da prestação de contas da pÍimeiÍa

paÍcela e assim sucessivamentê.

§ 59 A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expediÍá comunicâção direcionada ão gestoÍ e à

secrêtaÍia responsável pela politica, informando a entrega da prestêção de contâs. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Finanças a liberação do recurso correspofldênte à pêrcela

subsequente, por meio de documento essinado conjuntâmente com o gestor, a ser anexado aos autos

do processo administrativo da parceria.

§ 6e O âtraso na liberação de parcelas pactuades no plâno de trâbalho, poÍ parte do MUNICíPIO,

configura inedimplemento de obrigàção estâbelecidâ no teímo de fomento ou de colaboração sendo

possivel a reâlização e prorrogação de vigência pelo município por período equivalente ao atraso.

cúusutÂ orrAVA - oa DoraçÃo oRçaMÊNÍÁRtA

Os recursos finãncêiros do MUNICíP|O ê serem repãssados à OSC correrão à conta da seguinte

classificêção orçamentária: Órgão:14 Unidade:02. Íunção:12 Subfunção: 367. Programa: OO31
L
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHA§
CIDADE DOS PROFETAS

Atividade:0-077 -Pãrcerias com Entidades de Apoio Êducacional - Emenda lmpositiva 3.3.50.41 -
Contribuições (Ficha 486 - Custeio); 4.4.50.41- Contribuiçôes (ticha 1573 - lnvestimento) -Fonte:

1500.

cúusura NoNA- DA MovtMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1 Os recuÍsos serão depositados em conta corÍente dâ OSC em instituiçãô finànceiÍa pública - Bânco

do grasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifã bancária.

9.2 Os recursos, enquântô não empregados na suâ finalidade, serãô obrigatoriamente âplicados em

cadernetê de poupança, fundo de aplicação Íinanceirâ de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastíeada em títulos da dívida pública, mediânte avaliação do investimento mais vantâjoso, enquanto

não empregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos geradôs pela aplicação dos recuÍsos serão aplicados, SOMENTE. no objeto da

pârceria, estando suj€itos às mesmas condiçôes de prestâção de contas exigidas para os recursos

transferidos.

9.4 Os pa8âmentos deverão ser efetuados sômente por transferência direta ao foÍnecedor (PlX, ÍED)

- transíerência elêtrônica sujeita à identificação do beneíiciário - pessoa física ou juridica, inclusive dos

empregados, vêdada a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer pagamentos.

cúusut-A DÉctMA - DA RÉsITUtçÃo Dos REcuRsos

A osc comprometê-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamentê desde a data do
recebimento, acrescido de juros regais na forma da regisração âpricávêr, para o MUNrcipro (conta

corrente da prefeiturê de congonhas de ne.6g46-2 na agência 17g3-o do Banco do Brasir), nos

seguintes casos:

ã) inexecução do objeto;

b) fãlta de ap.esentação de prestação de contas no pÍazo exigido;

c) utilização dos recursos em finâlidade diversa da êstaberecida no presente instrumento, âinda que
em caráter de emêrgência.

Parágrafo único- No varor a restituir incruem-se os rendimentos de âplicação no mercado financeiro
referente ao periodo compreendido entre a riberãção do recurso e sua utirização, quando não for
comprovado o seu êmpÍegô na consecução do obieto, âindâ que não tenhâ sido fêita aplicação.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRÊsTÀçÃo DE coNTAs
A prestação de contas finãr será apreseotada ao MUNrcípro até 30 {trinta) dias após a data finar da
vigênciâ deste termo, ou da conclusão do obleto, ou. iguãlmente, até 30 (triíta) dias após a data de
sua denúncia ou rescisão. 
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A âpíesêntação da p.estação de contas seíá acompanhadá dos seguintes documentos

l- Ofício de encaminhamento endereçado aos tecnicos analistas de prestações de contas' constândo

o n9. do teÍmo;

ll - sê â OSC entregar documentos pâra sanar pendências de prestaÉo de contas já apresenteda'

deverá também fazer documento informando o ne. do ofício do técnico analiste de prestações de

contas corresPondente;

Ill - certidôes negativas ou positivâs com efeito negativo, êm original ou côpia autenticada por servidor'

devidamente atuãlizadas (deverá ser

anteriormente estiver vencida):

apresenteda nova cenidão somente se a âpresentada

a) Certidão conjuntâ Negativã dê Oébitos Relatavos aos Tributos FedeÍais e à Dívida Ativa da União;

b) certificado de Regulãridade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabathistas - CNOT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a)as âções desenvolvidas para o cumprimento dô objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao perÍodo de que trata a pÍestaçãO de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumpÍimento do objeto e reãlização dôs ações, como ficha§ de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumpÍimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os creditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl- Execução da Receitã e Oespesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotaçôes de preços para aquisição dos mateÍiôis ê contÍatação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

. A entidade dêverá adqui.ir os produtos e/ou contrâter os sêrviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elemêntos de despesas;

e quando o objeto do termo envolver â aquisição de bens ou a prestação de serviços em geíal,

deverá ser apíesentado orçamento preliminar, com no mínimo três foÍnecedores diferentes

pesquisãdos ou tebelas de preços de associações profis§ionais, publicações especiâlizâdas, ou

câtálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional de T

{
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notas fiscais eletrônicas ou utilização de dacio: ciç pesquisa publicadâ em mídia especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no meÍcado'

. Nã cotação não sê pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objêto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, carecteíísticas e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamêntê justificável, ou âinda quando o fomêcimento de tais materiais e

serviços for feito sob o rêgime de administração contratada, previsto e discrimin3do no ato

convocatóÍio".

. A entidâdê elaborârá o pedido de orçamento contendo a espêcificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/proÍissionais, que o devolvêÍão carimbado e assinado. No

orçamento fornêcido por pessoa fisica deverá constar o n9. do documento de identidade e do CPF.

. Cotãções feitas por intêÍnet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outÍas empíesas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

. Não será aceito oÍçamento no qual conste que ã empresa não possui todos os itens quândo

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta dô termo ô velor

total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

. Se o orçamento não for âpresentâdo na prestâção de contas correspondente, não será aceilo

posteriormente, porquê orçamento significa pesquisa DÍÉvia de preços. Terá que ser realizada

.iustificativa técnica e âpreciêção do{â) gestor{a} para âceitãção ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisição do(s) itemlns).

' 5e no Plano de Trabalho houver a pÍestação de serviço de proíissionais de níver técnico, a

contratâção devêrá ser precedida de 3 cotações.

x - extratos da conta bencária e da aplicação financeira de todo o peííodô de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento de pârcela até a última movimêntação;

Xl - recibos de depósitô na cônta êspecíficâ;

xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasir, do sardo remanescente

da conta corrente e da aplicãção financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o n9. do
CNPJ de OsC;

xlll - Íelação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conserho fiscar, etc.;

xlv - contrãto ou outro te,mo que for cerebrado com os profissionais que trabatharão no projeto
constando a lnexistência de víncuro entre eres e o MuNrcípro, bem como de que este não se
responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e prêvidenciários;

t,l_
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xV - Declaração de que não há servidor murricipal dos Podeíes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conÍoÍme vedaÉo ronstante do inciso ll do Art 45 da Lei 13'019/2014' alterada

pela Lei 13.204/2015;

xvl - na hipótese de aquisição de bens com Ôs recuÍsos recebidos' prova do respectivo rêgistro contábil

e patrimonial;

)ô/ll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas'

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

xvlll - dêclaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios dâ legalidade, impessoalidadê' moralidâde' publicidade' eficiência'

motivação e interesse Público;

xlx - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestãção de contas' a cÍitério do

servidor ou setor responsável.

§ 1e Todos os documentos de prestação de contas refêÍidos neste cláusula devem ser apresentedos

emviaoriginal (que será devolvida àentidade)eem cópia legível Não serão aceitas folhâs avulsas'

§ 2e As prestaçóes de contas e âs respostas a pêndências especificadas em oÍícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos ãnalistas de prestações de contas'

§ 3o As despeses serão comprovadas mêdiante documentos fiscais, nos qusis deveÍá constar o nq. do

termo, devendo ser emitidos com claÍezê e sem rasuras, na forma da legislação ê em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação de contas não impede que a administrãção pública promova a instauração

de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregulaÍidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestaÍ contas suÍte no momento da liberação de recurso

envolvido na parceriâ.

§ 5e Autorizada a integrâção ao patÍimônio da OSC dos bens remaoescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transÍormados em decorrência dâ execução deste teÍmo, a entidade dêverá

enviar, iunto à prestação de contâs, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6q A inadimplência ou irregularidade na prestação de contâs inabilitará a OSC a pãrticipar de novas

parcerias ou acoÍdos com â Administração Municipã1.

§ 7e A prestação de contas será analisada e avaliâda pêlo MUNICíP|O sôb dois ãspectos, em especial:

| - técnico: quanto à execução física, cumpÍimento do Plano de Trabalho e atingimento das metâs de

execução do ôb.ieto, podendo o MUNICíPtO valer-se de relarórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistoriâs e tambllm de informações obtidas de pessoas beneficiadas. bem como de autoridades

públicas ou outras €ntidades;

ll - financeiro: quanto à corrêta e regulaí aplicaÉo dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública.

t/ II
rv1 
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§ 89 Dêverão seÍ apresentados os Anexos; E - Relatório de Execução financeira, F - Execução de Receite

e Despesa, l- Conciliação Bancária, o Rêlatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9e A partir da data do recebimento da prestação dê contas final, o MUNIcíPlo, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 10e O prazo para apreciar a prestação de contâs final poderá ser prorrogedo por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justif icãdo.

§ 119 O trânscurso do prazo dêfinido anteíiormente e de sua eventual prorrogação, sem quê as contes

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe d€ outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não signiÍica impossibilidade dê sua apreciação em data posterioÍ ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 12e Se o transcuíso do prazo e de suâ eventual prorrogação sê der por culpa exclusivâ da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da osc ou de seus prepostos, não incidirão
juros de mora sobre os débitos eventuâlmente apurados, no período entre o final do prazo e a data

em que foiemitida a manifestação conclusiva pera Administração pública Municipal, sem prejuizo da

atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13e Estando a prestaçâo de contas em desconíormidade com ãs normas deste termo, será emitido
ofÍcio à entidade com prêzo para saneamento das irregularidades.

§ 14-'A âprovação da prestação de contâs será comunicada formarmente à entidade no prazo de 30
(trinta) dias após a homotoBação.

§ 15S Os documentos reÍeridos nestã cráusura serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio
local em que forem contabirizadôs, à disposição do MuNrcÍpro ou do Tribunâl de contas, pero prazo
de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao dâ prestação de contas finar. Na hipótese de a oSC
utilizer serviços de contabilidâde

dependências dâ OSC.

de terceiros, a documentação deverá ficar ârquivada

cúusUTA DÉCIMA SEGUNDA- DA ToMADA DE coNTÁs

12 1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas .iu rgadas necessárias, o MUNrcÍpro
promoverá â instauração de tomadâ de contas e tomâré todas as providências cabíveis à rêgurârização
das pÍestações de contas, nos casos em que estas não forem apÍovadas, ou quando não forem
encêminhadas dent.o do prazo previsto

,f
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12.2 Transcorrido o prazo do § 6p do artigo ânterior sem terem sido tomades as providências cabiveis

à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotará medidas
parâ âpuração dos fatos, identificação dos Íesponsáveis, quentificação do dano e obtenção do
ressercimento, nos termos da legislação vigente.

PaÍátrefo único, Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, Íescisão ou extinção da parceriã, se os

saldos financeiros remânescentes, inclusive os provenientes das Íeceitas obtidas das aplicaçôes
financeiías, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)
diâs:

II - se houver evidênciâs de irregularidades na execução do objeto, constâtadas
antes do término da parceria;

lll - se a prestaçâo de contas for rejeitâda.

12.3 Tão logo seia instauÍada ê tomada de contas, os respectivos autos do processo sêrão

encaminhados à Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lflterno para análise e para que seiâm

adotadas ãs providênciâs decorrêntes desta.

12.4. São peças que poderão integrar o processo dê tomadã de contas:

l- Ficha de qualificação do representante legal dâ OSC, contendo nome, CpF, endereço

residencial ê profissional ou comercial, € número de telefone e,/ou e-mail;

ll - Copta autenttcâda deste Termo,

lll- Demonstrativo financêiÍo do débito, indicando, em especial, seu valor original e origem e e
data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lv - Relatório do responsáver pêra tomada das contas, constando, de Íorma circunstanciâda, as
providênciâs adotadas pela autoridade competente, inclusive relativamente aos expedientes de
cobrançâ de débito remetidos ao representante legalde OSC;

V - Relêtório emitido pelâ Secretaria Municipal de lntegridâde e Controle tnterno, com
manifestação sôbre a adequâda apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas,
regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram inÍringidos;

vl- cópias autenticadas do rêratório da comissâo de sindicância ou disciprinar se foÍ o caso;

vll - outías peças que permitam ajuizamento acerca dê Íesponsabiridade ou não por prejuízo
ao erário;

12'5 Para os efeitos desta cráusr.rra, considera-se débito o varor repassedo à osc e não apricado ou
âplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer valorês e parcelas,
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inclusive os representativos de bens que dcveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICíptO, por Íorça das disposiçõês estabelecidas neste instrumento, obsefvando-se

ainda que:

I - O débito será atuâlizado monetariamerrte a partiÍ da data da liberâção dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incadirão os juros e demais encargos financeiros convêniados ou

legais, se for o caso.

12.6. FÍustada ou embaraçada a tomada de contas, em especiãl se houver evidências dê

irÍegularidades de que resultem ou possam resultaÍ em prêjuízo ao eÍário, ô CONCEDENTE

encaminhará os autos do procêsso coríespondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspender todos os benefícios e favores Íiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá reâlizar nenhuma contrâtação envolvendo diÍete ou indiretamente a

OSC, podendo promover sua inscrição em sistemas de cadastros de inadimplentes e similares âté ã

adequada regularização dê sua situação.

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENfE poderá contratar novamênte com a OSC e promoverá

| - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll - A comunicação dessâ circunstância ao Tribunal de contas e/ou ao Ministério público, visando

ao arquivamento do processo correspondente;

lll - se for legalmente possível e obsêrvado o interesse públlco, o restabelecimento dos

beneÍícios e favores fiscais que forem suspensos.

CúusULA DÉoMA TERCEIRA - DA VIGÊ cIA

Este instrumeÍlto tem vigência a partií da data da assinâtura até 30 de setembro de 2026, podendo

ser prorrogada, de acordo com o interesse das psrtes.

Parágrafo único. o MuNrcípro prorrogará de oÍício ê vigência deste termo se houver àtraso na

liberação dos recunos, limitâdê tal prorrogação ao exato peÍíodo do atraso verificâdo.

cúusulA DÉctMÂ quaRTÂ - DAs vEDAçÕEs

Fica vedado à OSC:

a) a r€distribuição dos recu.sos recebidos à outras entidades, congêneíes ou não;

yl/
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b) realizar despesas e pagâmentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o obieto deste termo;

d) executar pagamento ântêcipado a Íornecedores de bens e serviços;

e)transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

0 retiíar recursos da contâ específica pâra outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicãr os recursos;

h) pagar, a qualque. titulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipótêses previstas em leiespecificâ e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxã de administração;

k) pagar multas, iuros ou correção monetáriâ, inclusive refêrentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, sâlvo se decoÍrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberaÉo de

recursos financeiros.

CúUSUTA DÉCIMA QUINTA - DA REscIgÃo E oÂ DENÚNGIA

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a quãlquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigãções decorentes ao tempo de vigência.

constitui motivo para rescisão do presente termo o descumpÍimento de qualquer das ctáusulas

pactuadas, pârticularmente quando constatada pelô MUNtcíplo a utilizâção dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabarho ou a farsidade ou incorreção de informação em qualqueÍ

documento apresentado.

Por ocasião da conclusãô, denúncia, Íescisão ou extinção da paÍceria, os sardos financeiÍos
remanescentes, inclusive os provênientes das receitas obtidas das eplicações financeiras Íealizadas,
serão devolvidos à administração públicã no prazo improrrogável dê 30 (trinte) dias, sob pena de
imediata instau13ção de tomada de côntas especiar do responsáver, provrdenciada pere autoridade
competente de administração pública.

cúusutA DÉctMÁ sÊxrA - DAs sANçÕEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.019,i2014
e dê legislação êspecífica, a administração pública podeíá, garantida a prévia defesa, ãptica. à OSC as

seguintes sanções:

l- ãdvertência;

il"-
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ll - Suspensão temporáriâ da pârticioâção êm chsmamento público e impe dimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos É entidades da esíêra de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para perticipar de chamamento públ'co ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante â própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre quê a osc ressarcir a administração pública pelos

preiuizos íesultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com basê no inciso ll'

cúUsUTA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAçôES

Este teímo ou o Plãno de TÍabalho podeÍão ser ãlterados, de comum acordo entre ãs partês, mediantê

proposta devidâmente Íormalizada e justificada. a seÍ feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisada pelâ administrâção pública e, se âprovada, será objeto de termo de

âdit3mento.

PaÍágrafo único. Admitir"se-á alteração do Piano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICíPIO,

ficândo vedada a ãlteíãÉo do objeto em quâlquer hipótese.

CúUSUI.A DÉCIMA oITAvÂ - Do DIREITo DE PRoPRIEoADE

Ao termino da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenham sido adquiridos, produzidos ou trênsformados em

decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICíplO e observâda a legislação

pertinente, o patrimônio da OSC, mediânte termo de cessão. Nesse câso, a OSC edquirirá o direito de

p.opriedade de tais bens. Não hãvendo ê integração. os bens deverão ser transíeridos ao MUNICíPlO

no prazo de 90 {noventa) dias, e este dará, a seu criterio, a destinação mais adequada, tendo em vista

o interêsse público.

§ 1e A integraÉo ão patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

asseBurar que a entidade prômova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autoíizada â integração ao patrimônio da osc, a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, prôva do registro contábil e patrimonial do bem.

§34 Ainda que não esteja vigente, desde já fica autorizada a Íiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeada pela Secretaria demandante.

cúusutÂ DÉctMA NoNA - DA puBltcAçÂo

L.

l^.,-
Andelson Cabido

ereft*d ae Congonhas
PRÂÇa pREsro€i{rE KuBtt§criÉx, r§ . cEMRo - coNGCfiH §, MG . cEp 36.15{00.TE!.. (31) 3731 Í3oo - FAx (3i) 3731 r2ao .{w.congonnâ§ hg qoúb.
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PREFEITURA !'UNICIPAL DE CONGONHAS
CIOAOÉ DOS PROFETAS

O extrâto do presente termo será publicêdo no sítio eletrônico do municipio, de acoído com o disposto

no art. 38 da Lei nq. 13.019/2014.

Parágrafo úoico. O MUNICíPIO ê a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alterâção.

cúusur.Â vrcÉsrMA - oo FoRo

As partes elegêm o Foío da Comarci de Congonhas, Estado de Mines Gerais, paÍa esclatecer as dúvidas

de interpretâções deste instrumento que não possam ser resolvidas âdministrativamente, nos termos

do aÍt. 109 da Constituição Federal.

cúusutA vrGÉslMA pRTMETRA - DAs DtspostçÕEs FtNAts

E, por êstarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

pÍesente instrumento em 2 (duas) vias de igualteor e forma.

Congonhas, 03 setembro de 2025

//,"uA 'h r' \ g^a
Marcelo Augusto Bastos

Prêsidente do Grupo Escoteiro Cidade dos profetas

(L;- à;b* L,"--
Marcilaine Cássia Barbosa Lana

Secretária Municip de Educâção

rson Costa Cabido

feito Municipal dê Congonhas

PR^çÂ PRESTDE}.ÍE K('jgrÍSCHEX r 35 ' CÊúrRo coNGo{XAS. MG - CEp 36415000 rEL (3r)1731 raOO . FÁ)( (31) 373,r i2lo, *r,r,dr!onlB3-mg!ü,.ô.



PI,ANO DE TRABÀLHO
,TERM() 

DE, PARCERIA
, - DAIIO§ DO ULa'l Plo
I\íL]NI('IPIO DF. C'ON«)NIIAS

F.\DERLÇO: Praça Prcsidente Kuhitschek - l3i Crnlro

MUNICIPIO: ('onoonhas Lil : t!Íc CEPI 16..11046.1

NOMti DO RESPONS,{VL[.: Andcnion Costa Cibido ( l: M-.1.i70.i28 ( PI:: 813.617.426-li

( 
^R(iO: 

l'rcliil(l
2 - DADOS DÀ ORGANI O DA §OCíEDADE (]\'tI, - OSC

Prot'cta5

,ÍxPo
CNPi : 23966320/00 I -0.í

l,NI)ERL(.O: Luir P,nto d! Rochu. 7:1. Rosà l,.Lláli,

t\,r t iN lc PIO: (irngonhas tJIi.
N.l(i

F.P: 36116-278 I EL[foNÊ: (i l)992iói8,1ó

( Ofil'r' ( ()RRÍ:N.I E Fsl'I,(- FI('A

NOMIi Í)O Rt,SPONS^Vl:1.: Marcclo Auguslo llâjlos " IDEN I'tDADE: l\'1C3591237 CPI': 5:i088{506-

I:\DERI:(O: l.uir Pinro da R@hô. 7.1. Rosi l:utxli3

( AR(iO:
PRESllJhNl l (-i I l5(\l{,ilô

l't:t LIr()NÍ: li-\{^ll. iX) RÍrSPONSAVlil- Pl:l.A OS(
iclr.escolcirooidnd ri-conl

J.H (lO DA ORGÀ\.-I l)..\ S()(IEDADE CtVtL - OS(:
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() GFCIP (GÍtpo tjscoterro Crdad. dos ;'roletrs) te!. sua llndaçào cm t)j ds nu!ünbro dc lr)t-i c desde lot6 rem d.sênvotvido pÍopostâ§ lolrrda\ falm cnsiças e

'(írfrcâdo de suronzasÀj P3rll tlrcloná]ncnk, emit,.jo p(td ltnird dos t:slolcrÍ()i.lo Uri\rl
enrilsrdo dc rns.nçào no CMDCÀ {Conselho MxÍ]lcrprl do l)rrilos da (iiança c .{dolc*-cnrc)- l{§qrsrro n". 0ó5cnúicrdo Jê rna-íçào n(! ('MÀS tConsrlho Munurf,rt iic Ársrsta\(,§ Soc|at.)
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O projeto Camping Consiientc tem como ohjctivo prôporcionar üos prnicipantas umô cxpljrióncia única de çonlato direlo com a natureza- promov

o dcsenvolvim€nl'o de habilidades de conri"ênci&. autonorrin, rabaiho orr cr,uip,: c respeiro ao meio arnbientc.

Alcfi disso. o caÍping é uma oFonurlidadc pard âpreodcr na púticü r,rbir sustoubilidade. prescrvaçào anrbiental e autocuidado. cstin)ulSndo a

ir idadcs Iúdica-s. cdrjcativa.s c de alcnlura. quc inccrti!.m o espirito dc cool)cÉçào . í .upcraçtro dc dcsalios.

Pl)naÍlo. cstc pÍoicto j ustificu-sc pcli) necassidrdc de promovcr unr cspüço sdtrütivo ç rccreativo que eslinrule o dc§envolviürcnto intcgral rlos

cs. aliando 7jrdo. lnzer e conrsientizaçâo anlbienrnl

8 - DúGNG,-.TrcO DA REÂl-iDÀDf, (descriçro da realidade que sent ob;cro da psr€riÀ d€vendo $r deÍnoutrâdo o rcxo cutre essa realidadr e as

atividadeyprqielos e as metâs a sercÍn itingidas)

l-mummurdocadavezmaisdigitalcurbano.efirndamenlal&sgalaracooexàocomoanrhienteoatuml.oqueaônlaibuiparaasaúdefisicaemcn(al
dos eÍr!olvidos.

9- PÚBLIC(}.-A.1,\'O (benefi ciados dirrra e indiretamcnrc)

Nosso público al'"o é atcndcr cÍiâlrçavi(ioiescsn(!"s de 7 anos iÍa aos l7 atroi c I I mescs e 29 diaS do Crupo Escoaeiô Cidade dos Ítofcras

l0-r-oR\rÀ DE ExE(:t,ÇÂo / MÍ]'oDol-ocl.,l 1)E 'l RÁBAI,HO (forrna dc exccuçàr das atividades ou do plojeto). DcscreteÍ detâlhadtrment€
§{»ro as aüvidâdes serâo dqsenvolvidâs com o público-alro

\osso proPórjto a contribuir para qur'crianças. adolescmlas ajorcns assunrarn seu pÍóprio desenvoir imento. para quc alcnnccm scu pleno
tancial fisico. inlclectual. afelir'o- social. cspiritu:rl e do caráLer. como individuos. como cidldàs e cidadãos resf,onsáveis c nrembros alivos dc suas

cofiunidndes.
O lrogftma l:ducali!o é o reourso utilizado prr0 cobcâr nosso l'rqicto lr-ducativo à disposi(ão de crianças. adolcscentes c jovens. Elc é dcfinido

como o conjunt) dc oponunidades de aprendizagcm das quais osjorens prJdcm sc bcncliciir. criado para atiígir o prupósi(o do cscotisÍno !, vilcneiado
,r Íneio do Métülo Educalivo [scoteiro_

O \4úl(üo liducâtilo Escotcito é u lcrram!'nta quc utilizâmos para ciiaÍ ai condiçôcs edücaúvas 0ccessáÍias parô que osjo\,e s Jejanr os
Íatonistas do scu póprio dascnvolvirnento. l_. unr sistenra de au«rcducaÉo proBrqisi!a. dc cmp{xicrünenlo c dc ôprcndizagem crxrpcrati!à- baseado

in(eÍüçrlcs dc oilo elcmcntos quc atuan d! mancira anicuhda comrt u sistcma L.oen):

O (iruFx, ll.scotei rlr Cidodc dos Profctas seguc o Prriero F.ducarilo dos liscoteiros do l]rôsil

làco rCn{i làzcntl

b.i .l

11 Pr prr
randrr rip Ja lo ii)p t \ào rrtüI iicpc Pf:i laçào

oli]:(l ls
.J s1 d.- dprotag{) (tpr( I

r'ii( l J 1 Jcj) tlrJt t li\PJ ândopon§i!
1r1

ST:RE§ITIII vtD,\DLS I)Ésu vo ID Í:s IRES 'l'L ÀDOS ÉRE\ tfÍ Cl. DOS

oB ,l- \.() RESt t_ I 
^DOS 

USlltRÁDí)§

I -l,romessa e Lei Escot.ira:
? Àprender fazendo:
3.,'rogrqisâo pessoal:
:1. Sislema dc Í,quipcs:
5. Supone d(} adulto:
6. Marco SimMlico:
7. Naturc?!:
8. l:nvol!imcnto (li)mtrnirário

\cs*- projero "( ampin

AllYrDirDn(s)
(RÍtst Mo)

canpamento sustentálcl e responsável

.irnpczâ de rrilhar

b ci J pror dpr

aiunping susrenlivrl

l:ducar csmpist:rs sotrre
práticas rJc baixo impacto

imbieülal.
Inccotirar a coletâ c corÍcta

dcstinrçào de rcriduos.
l\trnovcr o uso dg hateriais

reuti lizá!eis e biodeeradii!eis
Irsrio)ul.r, o re(prit(, à faunà.
floÍ, c à!i coítunidades k)cajs

i\,laior pÍsseNaÇâo da vcBelação local. ntsc€nrcs c trilhas.

t)iminuiçào dc práticals nocivas como lbgueirÀ§
inadequldas e descane dc li\o orFânicô e rcciclávcl no
§olo.

Rcduçào signilicativa de.csíd uos s(ilidos deixados em
&eas d. l:alnpinB

12 - AVÀLt..rÇ o D[ RIS1',t_TnDo§
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i\{Eros Dtt vIRIt r(]A('ÀooÍr,t],l tvo§ / MI']-IÀs
(quartitati\ ir§ e nlensurá\eis ü s§rcft âtillgrdils)

l:iDr( 
^tmRl:,s 

Qt Âl,ll A vo§ E

Qt ,\\TtTtTt\ ()s DI,l Rt.strLlrx)s

'Lista de píesençâ

lnelátos de 05 participantes

sobíe a elpeíiênciâ nos

eventos

áficostro fo

Possibilitar acêaso â novãs experiências câpácitândo 70

criançàs do 6rupo Escoterro Cidade dos Profetar.

Ne de oficinas/palestras reali:adas

Ne de pàrticipantes oficinas/trilhas

Rê,âtório da êxecuFo das ativid.des

13 - CON(X;R{ITÀ DE EXEC O. PI,{]O DE ÂPI,ICAÇ o Dos RECtrRsos

O GER,{L . PL.l]\O DE ,{PI,ITIA(' Íros RrcLRsos
PIL(7.O
1I\AI

PR{ZO
I\TCIAI \AI,OR

I t§t
(.QD.

Rt:( t t{\<)
\.\fl Rtr\ oos tr!( t &sos

102í) 7.800.00
t5 MA1't]RIAIS4lI]NS PERMÁNIJN I'ES

t)25

I l6
setÊrtibfo 2016 7.?00.00

sl:RvlÇos Dr. l1 r( }-l Ros
1025

r5.000,00

Pt.A\o DE 
^Pt.tC.{ÇÃO 

DOS R}]CI RSOS

1í. MATERLTIS/BEI{S PER1IA:{I:\'IE§

t)Í:§{ R!( AO t tT{l.HÁO\ Il Itl t \ll]1t)t Dli \tl:l]lDr {)rDt r'{l.oR (NtIÁR()
\'Âl-oR roTÀl
vrCiN(1{ Do

rÍRMO

Not.lxxlk ünidnJc I .i.t00.00 i. tí)0.00

I cndirtcnd3 corn litcrtts/'lalcrJis pilrü lenilas unidtldc 1 .1.600.00 t.600.ô0

Nlicr§,i,nc ünidâdc I r.t(x).00 r.t00.00

'rOTÀ1. MÂ'I ÊRlAÍS/BE;\*S PÍlRltANta\'t't:S 7.80,0,00

r5 - SERVrçOS DE TÊRCEIROS (pE§§OÀ Fí§ICA Otj JtrúDrcA)

lluv ol:s( Rl( .r0 Dt- t.,\tjt.\D { I tErt Irlll)^t)u Du \r[t]r rrr 0 Íot vll,ok t \ILiRt()
\'aLoR I0'l'^t.
\ tcl:i.!('rá oo

IIRM(]
( rn)trdor t2 ó00.00 7..200.0(,

7.200,00
TOTAI, SERI I DE l ER('EÍROS

l6 - DOTÀÇÃ0 oRÇAMl:\"t'ÁRtÀ _ Iru\rcÍpro l7 - \'Al_oR pAR(.ERl_{ Âpt_tcÁDo pEt.o tttt,r-tcipto {R§)

Orgão: l4 tJnidldc:02. l-unç.ào: t2 s{brirnúo: jó7. p.osrôrna:00tiI
Ári|idâde: {).(t;7 -l,arccriss coor Lntrdadrs dc.\poro I jucuciorrcl 

_

Í'lmeoda lÍnposirivâ l.j.S0..l I - Conribuiçôes { Ficha 1t6 , Cusrcio):
,í.1-50.4i - Coílribuiça)€s (tiicha lj?.j. tnlc§timcnlo, _l-.onrer t500.

15.00t).00

!ilEEE

EEEE

P
\F\
i

il".-
Andeltson Cabido

'r'o'lAl. D0 PR()JEI'O



l8 - cRoNoGRdvÂ llE DEsDluBot,so - t'tU\l{l Pto

I uvl.RÍ]t Ro t\t..1lo

t)uz[.\.tBRo,r(;os I() ol t t IlRo

!^l-oll Mrl\§Ál_
ÍR§)

i5.00{).00
19. DECLARA O DA ORGÁN Áo D^ so(tEflAD!; ctvtl - (xc
Ileclâro. Érâ lim de provaj\ríto ao Municipio d. CON(;ONl IAS- pr..1 os cfcir(rs e soh d\ penas da lei. que incristc qualqucr débito êrl1 moÍa ou situ

undos d€ dotação cürsigflada o(, ôrçínlcnto dl) lnuniciÍrio. nà ,ôrma d(§ls Plano d§ 
-lrJbdlho

oíBoúa§" _/_/_

E"'5//o,oy'',y'o/ ' 
Pr".ia*i" a" trw:l usuto Flastos

lflancer(xi orl

- APRotÁ(rÀo DA sE('Ral.^,R1.1 :ttt \tctpj\L DE lYrE(;RtDrD[ E ( oYl'RoLt t] I'fRtio Do ]ruNtcíplo DI1 ('oN(;oNtr-4.s

1

O l.rmo eôcontra guarida lceirl

Scrrelífia i\,lunjcipül dc InrcSridadc c Cunrole lnlcmo
RosiDglilit I crídra .la ( osla t}.iga

a)( y) I'ÍLltsào l.$rl
b) 1t , ['rerisào orçarn.' tiri!
c) I Y ) Rcclr.io\ linànceiÍo\

) ( >) Cornpüibilidade com â LL)L)

) { -Y ) Cornpitibilidade com o PP^

I - APROV.{Ç PEt-O \Ít \t(' PIO

5Q

- DIF§Rll)o{ ). INI)LF.ERIDO ( )

{Idrnon (i}stü ( irhiJo
I'rclaik) dc (ilnlonh s

ÂBRlt. .lli\Ho

\OVE§IBRO§í.'t't_Í0i<o

I

l)l'FFRltX)l\, l\l)tlrl:Rll)O( )

^o--

rrt| .l,r.rrno t \r'«:o

I

.lt:l.lto
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Congonhas - ÍúG

tts

criado Dêla Lei I N.2.90012009 - ANo 15 I N' 40E2municipàconqonhas . 12 de setembro de 2025 - Diário Oficial Eletrôni

Prefêito dê conSonhas

Código de Vàlidação: 1200026

Prorroga pÍazo da Portaria n." PMC/66,1, de 19 de matço dc 2025.

o PREFEITo DE CONGONHAS, Esrado de i,linas Geraii, no uso das atribuições que lhe confere o art.31, inciso ll, alínea "i", da Lei Orgânicà do

Municipio; e
CoNsloER^NDO solicitação de prorrogação do prazo poí mais 30 dias, para a conclusão da apuração dos fatos constantês no Processo Administrativo

n." ptíC/1531/2025, consrante na Comunicação lnterna n.'55/2025 da Comissão Permanente de Processo Disciplinar,

RESOLVE:

Art. í" prorrogãr, por 30 (tíinta) dias ê partií de 15 de setembro de 2025, conforme art. 155 da Lei n." 4.256, de 27 de dezemb.o de 2023, o prazo para a

conclusão doi trabalhos dà Comissão Permanente de Processo Disciplinar para apuíar os íalos con5tãntes no Processo AdministÍativo no

PlúC/1531/2025, instaurado pela Portaria n." PMC/664, de 19 de maíço dê 2025.

art.2o Està Portariê entrã em vigor na data de suà publicação.

Contonhàs, 12 de setembro de 2025.

ESTADO DE MINÂS GERÂIS
MuNtcÍPto DE cot{6oNHAs

PORTARIA N,' PMC/1 ,231 , DE 12 DE SETEIúBRO DE 2025

ANDERSON COSTA CABIOO
Prefeito de ConSonhas

ESTADO DT MINAS GERÂIS
MuNtcíPlo DE coNGoNHAs

Código de Vàlidâção: 1200226

ESÍÂDO DE MINAS GERÂIS
MUNtcÍPlo DE coNGoNHÂs

TERMo oE aPoslL MENTo ao rERrro DE coLABoRAçÃo N". 932024, paRcERta ouE ENTRE sl cELEBRA|í o t uNtcípto oE coNGoNHAs/ttG E
O INSTIÍT.rÍO YRAi/lPOLIM

Pânícipês: O MUNICiPIO OE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne. 16.752.,14€,/000l{2, com sede na pÍâça Presidente Kubitschek, 135, Centro,
Congonhâ§íMc, íepÍesentado por seu Prêleito, Ânderson Costa Câbido, insc.ito no RG nç. 4.370.328 ê no CPF nc. 813.617.426-15, e pêlo Secrêlário
Municipal .le Esporte e Lazêr, José Lúcio dê Castro, CPF ns, 007.727.46&Z ê o INSTITUÍO ÍRÂMPOLIM, inscrilo no CNPJ sob o na. 07.198.8?3/mO1-O8,
com se<le na Ruâ Bio Acima, nr 13, Bairro MoÍro Sáo Sebastião, Ouro Preto, rêpresentado por sua Prcsidênte, Ana Luizá FêrrêiÍa, portedo.â do RG i,lc-
15.88a|.174 ê do CPF ns. 095.543.236-70. Obieto: âltêração da dolação orçamentária, mantêndo as demais cláusulâs inalteradas. órgão:19 Unidàde: 01
Função: 27 SuEfunsão: 811 Progrâma:0043 Atividade: O.O6E - Pàrceria com Entidàde§ - Esporte 3.3.50.4'l - Contribuiç6es (Ficha 978 - Custeio)
4.4.50,41 - Contíibuiçôes (Ficha 1198 - lnvestimento) Fontê: '1500. Congonhas, í2de 5êtembro dê 2025. Anderson Costa Cabido. Prefeito dê
Contonhàs;losé Lúcio de Castro, Secretário Municipal dê Esportê e La2er.

Códito de Validãção: 1200326

ÊSTAOO DE MINAS 6ERÂIS
MuNtcÍPro DE coNGoNHÂs

código de Validação: 1200126

ÍERCEIRO ÍERMO AOITIVO AO CONÍRÂÍO N'PMCI26,4-NO24

Partes: lúunicípio de Congonhas X LOCADORA TERRAMARES LTDÀ Conslitui objelo do píêsenle adilivo o rêajuste de píeços do Conltalo re PMC|264DA24,
pelo índice do INCC (FGV) no percentual de 5,72"/0 (cinco vígula setenla ê dois poÍ cênto). Vâlor: RS 663.667,09. Congonhas-Mc. Data: 11/0912025.

ÍERMO OE FO'iENTO N..34/2025 PARCERIÂ OUE ENTRE sI cELEBRAm o üUNIciPIo oE coNGoNHAs E o GRUPo EscoTÊIRo CIDADE Dos
PROÊETAS
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Congonhas,'12 de SêtembÍo de 2025 - Oiário OficiâlEletrôn ico, criado p€là Lêi municipal N'2.900/2009 - ANo '15 | N" 4082

Partícipes: O MUNICIPIO OE CONGONHAS, inscíito no CNPJ sob o nç. 16.752.44{r'00o1{2, com sede na pÍaça Píesidenle Kubitschek, 135, CentÍo,
Congonhag/Mc. íepíesentacb por seu Píeíeilo, Anderson Costa Cabid.., inscÍito no RG ne. 4.370.328 ê no CPF no. 813.6Í7.426-15, e pela Secíetáíia Municipalde
Educaçáo, Marcilaine Cássia Baôosa, poÍtadoÍa do BG nr. MG 10.447.910 e CPF ne. 021.179.33-00 e o 6RUPO ESCOTEIRO CIDADE DOs PROFETAS, insc to
no CNPJ sob o no. 23.966.32Cy0001{4, com sedê a Rua Luiz Pinto da Rocha,73, Rosa Eulália, Congonhas, Minas Geíais, Íepresentado por seu Presidente
lüarcelo Augusto Bastos, porlador do RG MG 3.591.237 e do CPF nâ. 530.884.50&97. Objeto: ReFra.se de íecuíso financeiro por mêio dê emenda impositiva para

atender criançâs, adolescentes e íamiliaíes associados atíavés do projeto CAMPING. Valor: B$15.OOO,OO (quinze mil reais). Dotação Orçâmentária: Ór8ão: 14.

Unrdade:02. Funçâo: 12. Subfunção:367. Programa:0031. Ativrdade: 0.077 - PaÍce.ias com Enridades de Apoio Educacional - Emenda lmpositiva
3.3.50.41 - Contribuições - Ficha 486 - Custeio; 4.4.5041 - Conrribuiçõe5 Ficha 1573 lnvestimento. Vitência: 03/09/2025 àté 31/08/2026. Congoohas,
12cle setembro de 2025. Andeíson Costa Câbido, PreÍêito Municipal de Congonhas; Marcilainê Cássia Baíbo6a, Secretáraa Municipal de Educâçâo; Marcelo
Augusto Bastos, Prêsidenle do GruÍ,o Escotêiío Cidade dos Proíetas.

Código de Validação: 1200,126

EXPEDIENTE

ORGAO GESTOR:

Sêcretaria Municipal de Administração

óncÃos Pr.lBLrcADoRES:

Secretêria Municipal Segurança pública e Trânsito
secretaria lúunicipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Culturê
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretêria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meao Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON

Secretaria Municipal de Gestão Urbana
secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo

ffi

.MG

óncÃo ortct,u DA pREFEITURA NTuNICIpAL DE coNGoNHÂs


